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TERMO ADITIVO 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

N° 5.020/2021-PMC CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO 

DE CAMETÁ E A EMPRESA R LOPES BARRA, TENDO 

COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

ELÉTRICO, NA FORMA ABAIXO DISCRIMINADA. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE CAMETÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 05.105.283/0001-50, neste ato representado por sua Prefeitura Municipal, 

com sede à Tv. Gentil Bittencourt, Nº 01, bairro Centro, CEP 68.400-000, nesta cidade de 

Cametá/PA, neste ato representado por seu prefeito, Sr. Victor Correa Cassiano, brasileiro, 

inscrito no CPF/MF n° 002.498.652-62 e portador da cédula de identidade nº 6200730 SSP/PA, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa R LOPES BARRA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 63.885.768/0001-00, estabelecida na Rua Jeremias 

Rodrigues, n° 1335, Bairro: São Benedito, CEP: 68.400-000, Cametá-Pa, neste ato representado 

pelo Sr. Reinaldo Lopes Barra, brasileiro, CPF nº 222.617.102-91, carteira de identidade nº 

3143006, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

 

1 - OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O objeto do contrato ora aditado é a Aquisição de Material Elétrico. 

1.2 Este termo aditivo de contrato vincula-se ao processo de Pregão Eletrônico SRP nº 

020/2021, identificado no preâmbulo, independente de transcrição. 

 

 

 

2 - OBJETO DO TERMO ADITIVO 

2.1 O presente termo aditivo tem por objeto o aumento do quantitativo do Contrato em 

questão, em aproximadamente 25% do total. Os quantitativos aditados serão os constantes na 

tabela a seguir: 
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R LOPES BARRA                                                                                                                                                     

CNPJ: 63.885.768/0001-00 

GRUPO 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.  V. UNIT   V. TOTAL  

8 
CONECTOR PERFURANTE  25 

MM (CONECTOR VAMPIRO) 
Unidade 510 

 R$          

5,05  

 R$             

2.575,50  

10 
CONECTOR PERFURANTE CDP 

70 
Unidade 500 

 R$          

4,05  

 R$             

2.025,00  

12 

ELETRODUTO CORRUGADO  

1" PRETO ROLO COM 50 

METROS 

Metro 250 
 R$          

1,60  

 R$                

400,00  

13 ELETRODUTO PVC 1X1/2"  Unidade 16 
 R$          

7,39  

 R$                

118,24  

14 
ELO FUSIVEL PARA 

TRANSFORMADOR 15KVA 
Unidade 2 

 R$          

1,75  

 R$                    

3,50  

15 
FITA ISOLANTE (ALTA 

TENSÃO) 
Unidade 37 

 R$          

2,10  

 R$                  

77,70  

16 
FITA ISOLANTE (BAIXA 

TENSÃO) 
Unidade 130 

 R$          

1,35  

 R$                

175,50  

19 ARMAÇÃO PRESS BOW 1X1 Unidade 1 
 R$          

9,79  

 R$                    

9,79  

21 

SUPORTE QUADRUPLO PARA 

LUMINÁRIA PÚBLICA – 

Ø60MM – TOPO DO POSTE 

101,6MM 

Unidade 5 
 R$      

133,00  

 R$                

665,00  

TOTAL GRUPO 01  R$           6.050,23  

GRUPO 06 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.  V. UNIT   V. TOTAL  

51 
BOCAL ADAPTADOR E40 

PORCELANA 
Unidade 75 

 R$          

7,50  

 R$                

562,50  

52 INTERRUPTOR 1TECLA 10ª Unidade 45 
 R$          

5,00  

 R$                

225,00  

53 
INTERRUPTOR 

1TECLA+TOMADA 2P + T10A 
Unidade 40 

 R$          

7,00  

 R$                

280,00  

54 
INTERRUPTOR 

2TECLA+TOMADA 2P + T10A 
Unidade 20 

 R$          

9,20  

 R$                

184,00  



 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
Av. Gentil Bittencourt, nº 01, Bairro Centro, CEP: 68.400.000 – Cametá/Pa 

 

58 
PLAFONIER PLAFON BRANCO 

100W E27 BOCAL PORCELANA 
Unidade 95 

 R$          

3,75  

 R$                

356,25  

61 
TOMADA DUPLA 2P + T10A - 

MONOBLOCO SLIM – BRANCA 
Unidade 10 

 R$          

8,90  

 R$                  

89,00  

62 
TOMADA SIMPLES 2P + T10A - 

MONOBLOCO SLIM – BRANCA 
Unidade 20 

 R$          

6,50  

 R$                

130,00  

TOTAL GRUPO 06  R$           1.826,75  

GRUPO 11 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.  V. UNIT   V. TOTAL  

97 
RELÉ FOTOCÉLULA NF – 

BIVOLT 
Unidade 1.000 

 R$        

12,80  

 R$            

12.800,00  

98 RELÉ FOTOELETRICO NA Unidade 30 
 R$        

13,06  

 R$                

391,80  

99 
BASE RELE FOTOELETRICO 

EXTERNO 
Unidade 250 

 R$          

4,00  

 R$             

1.000,00  

TOTAL GRUPO 11  R$         14.191,80  

TOTAL GLOBAL  R$         22.068,78  

 

 

3 - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 

3.1 As despesas decorrentes desta contratação correram por conta da programação orçamentária 

prevista para o município para o exercício financeiro de 2021:  

 

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

Classificação Institucional: 02 – GABINETE DO PREFEITO 

Classificação Funcional: 04.122.0052.200.3.000 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 

PREFEITO 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 5000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS – NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

FICHA: 033 
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01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

Classificação Institucional: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Classificação Funcional: 04.122.0052.200.6.000 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 5000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS – NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

FICHA: 064 

 

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

Classificação Institucional: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO 

Classificação Funcional: 04.121.0052.201.5.000 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 5000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS – NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

FICHA: 119 

 

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

Classificação Institucional: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

DESENVOLVIMENTO RURAL E ECONÔMICO 

Classificação Funcional: 20.122.0052.205.1.0000 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E ECONÔMICO 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 5000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS – NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

FICHA: 234 

 



 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
Av. Gentil Bittencourt, nº 01, Bairro Centro, CEP: 68.400.000 – Cametá/Pa 

 

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

Classificação Institucional: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TERRAS 

E OBRAS 

Classificação Funcional: 15.122.0052.207.2.0000 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TERRAS E OBRAS 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 5000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS – NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

FICHA: 328 

 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

Classificação Institucional: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TERRAS 

E OBRAS 

Classificação Funcional: 25.752.0506.2075.0000 – MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 5000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS – NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

FICHA: 375 
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4 - DA RATIFICAÇÃO DE CLAÚSULAS 

4.1. Ficam mantidas as demais obrigações estabelecidas em contrato, não alteradas pelo 

presente Termo Aditivo. 

 

Cametá, 22 de Março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

VICTOR CORREA CASSIANO 

PREFEITO MUNICIPAL DE CAMETÁ 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

REINALDO LOPES BARRA 

R LOPES BARRA 

CONTRATADA 
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